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ANTEPROJETO DE LEI Nº___/2023
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE ACESSO À CULTURA PARA OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica instituído no município de Sete Lagoas o Programa de acesso à cultura para os alunos das escolas municipais no município de Sete Lagoas.
Parágrafo único. O programa se destina a estudantes maiores de 06 (seis) anos de idade, para acesso gratuito a exposições, exposições artísticas, espetáculos de teatros, cinema, música e outros, adequados à faixa etária, a serem realizados pelo município ou conveniados.
Art. 2º - O programa tem como objetivos:
I – Proporcionar acesso dos estudantes a eventos culturais;
II – Fomentar o interesse dos estudantes pela cultura;
III – Valorizar a cultura local;
Art. 3°- O Poder Executivo poderá realizar parcerias com entidades públicas e privadas, para obtenção de ingressos a serem destinados gratuitamente aos alunos.
Art. 4º - A distribuição dos ingressos poderá ser realizada de forma proporcional entre as escolas públicas municipais.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. Critérios de distribuição poderão ser estabelecido, adotando critério de rodízio, sorteio e/ou desempenho escolar.
Art. 5º - Os estudantes beneficiados deverão estar acompanhados dos pais ou responsáveis.
Art. 6º - As despesas decorrentes do programa poderão ser amparadas pela destinação prevista na dotação orçamentária – LOA/2022(15.1.13.392.2086.2659 INCENTIVO À DIFUSÃO CULTURAL E À ECONOMIA CRIATIVA)
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 08 de maio de 2023.
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Vereador Janderson Avelar-MDB
JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto de Lei visa proporcionar o acesso dos estudantes a eventos culturais, fomentar e valorizar a cultura no município. 
Garantir o acesso gratuito a eventos culturais aos alunos das escolas municipais, juntamente com os pais ou responsáveis traz inúmeros benefícios que, além do acesso cultural a todos também incentiva novos talentos, visto que poderá despertar o interesse dos estudantes pela música, dança, teatro e outros.
Neste sentido, por ser um Anteprojeto de Lei de grande relevância para o nosso município, conto com a colaboração dos nobres pares.
Sete Lagoas, 08 de maio de 2023.
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